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SARANDI - PARANÁ 

PORTARIA Nº 1389/2015 

SÚMULA:- Revoga a Portaria nº 1366/2015, que trata 
da suspensão da concessão de diárias aos servidores 
municipais. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 º - Revogar, em todo o seu teor, a Portaria nº 
1366/2015, de 16 de junho de 2015, que trata da suspensão da concessão de diárias aos 
servidores municipais, a partir desta data. 

2° - Retomar a concessão de diárias aos servidores 
municipais, de conformidade com o disposto no Decreto nº 965/2015, de 22 de janeiro de 
2015. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 


